
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei da Câmara n° 173, de 2015, que Acrescenta parágrafo
ao art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre comprovação de
infração detectada por aparelho eletrônico ou por equipamento
audiovisual.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 15, DE 2020

PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet

12 de Fevereiro de 2020



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 173, de 2015 (PL nº 1014/2011), do Deputado 

Ronaldo Fonseca, que acrescenta parágrafo ao 
art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre comprovação de infração 
detectada por aparelho eletrônico ou por 

equipamento audiovisual. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara nº 173, de 2015 (PL nº 1014/2011, na Casa de origem), que altera a 
Lei nº 9.503, de 23 setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), para determinar que será considerada não comprovada a 
infração detectada por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual 
instalado em desacordo com a regulamentação do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN. 

Para isso, o PLC conta com três artigos. O primeiro indica o 

objeto da lei. O segundo acrescenta o § 5º ao art. 280 do Código de Trânsito 
Brasileiro. O terceiro contém a cláusula de vigência da lei, que seria 

imediata. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Como se trata de distribuição exclusiva a esta Comissão, 
compete-lhe a análise do mérito e de seus aspectos formais, como 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do 

projeto. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, consideramos que estão atendidos. Em conformidade 
com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete 

privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. Ademais, a 
matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, em 

conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo reserva temática a 
respeito (art. 61, § 1º, da CF). Assim, não se vislumbra óbice quanto à 

constitucionalidade da medida proposta. 

Todavia, o CTB já prevê que a infração detectada por aparelho 

eletrônico ou por equipamento audiovisual deve ser comprovada de acordo 
com a regulamentação. O próprio art. 280, em seu § 2º, determina que a 

infração poderá ser comprovada também por aparelho eletrônico ou por 
equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio 
tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo Contran. 

Já que o texto da lei prevê a regulamentação pelo Contran, 
podemos assumir que a utilização desses meios se dará obrigatoriamente 

dentro dos parâmetros trazidos pelos regulamentos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto votamos pela rejeição do Projeto de Lei 
da Câmara nº 173, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 12/02/2020 às 10h - 4ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. LUIZ PASTORE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE
ALVARO DIAS 5. JUÍZA SELMA

MAJOR OLIMPIO 6. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
PRISCO BEZERRA 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

IRAJÁ

IZALCI LUCAS

JAYME CAMPOS

PAULO ROCHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR FABIANO
CONTARATO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
CONTRÁRIO AO PROJETO.

(PLC 173/2015)

Senadora SIMONE TEBET

12 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


